
EDIÇÃO Nº 30/2023
ENTRE RIOS DE MINAS, 10 DE OUTUBRO DE 2023

ATOS DA MESA DIRETORA

PORTARIA Nº 35, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

Declara Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Entre Rios de Minas

O Presidente da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, RONIVON
ALVES DE SOUZA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e
Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Entre Rios de Minas
no dia 13 (treze) de outubro de 2023, sexta-feira, em razão das celebrações dia da padroeira
do Brasil, Nossa Senhora Aparecida, comemorado na quinta-feira, dia 12 (doze) de outubro de
2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 10 de outubro de 2023.

Ronivon Alves de Souza
Presidente

LICITAÇÕES E CONTRATOS

Não há publicações para esta data.

COMISSÕES PERMANENTES DOS VEREADORES



Não há publicações para esta data.

ATA DAS SESSÕES

Não há publicações para esta data.

EXPEDIENTE

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas – Legislatura 2021-2024

Vereadores:
Ronivon Alves de Souza – Presidente

João Gonçalves de Resende – Vice-Presidente
José Resende Moura – 1º Secretário
Levi da Costa Campos – 2º Secretário

Denis Andrade Diniz
Franklin William Ribeiro Batista Soares

Rivael Nunes Machado
Rodrigo de Paula Santos Silva
Thiago Itamar Santos Villaça

Área técnica:
Yuri Natan de Souza Resende - Assessor Técnico, Consultivo e Jurídico
Paulo Eduardo Assis Maia – Gerente Legislativo (Edição e Revisão)

Cintia Maria Batista – Secretária Geral
Goreth de Sousa Silva – Agente Legislativo

Thiago Coimbra Resende – Assessor Legislativo
Sandi Aparecida de Lima – Programa de Estágio em Pós-Graduação
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